
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE CAMPO DO MEIO

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Processo Licitatório nº 051/2021

Pregão Presencial nº 017/2021

Tipo MENOR PREÇO POR ITEM

Da
participação

Licitação destinada exclusivamente para participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 48, inciso I da Lei
Complementar 123/06.

1ª Sessão Pública 25/08/2021 às 14:00 horas

Data limite para
entrega dos envelopes
nº 01 e     nº 02.

25/08/2021 às 14:00 horas

Objeto do
certame

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de análise
de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio,
conforme especificações do anexo I – Termo de Referência.

Edital O edital está disponível com a Pregoeira, no Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Campo do Meio - MG, horário de 08:00hs às 17:00hs, de segunda
a sexta-feira.

O fornecimento do edital, preferencialmente através de e-mail, independe de
qualquer pagamento. Não será encaminhado edital via postal ou através de
fac-símile.

Contatos e
informações

Ana Priscila Pereira da Silva – Pregoeira

Telefone (35) 3857 - 1292

E-mail: compras@saaecampodomeio.mg.gov.br
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1 - PREÂMBULO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG, com sede
administrativa na Praça Francisco José da Rocha, 30 – Centro em Campo do Meio/MG,
torna público que às 14:00 horas do dia 25 de Agosto de 2021, a Pregoeira e sua Equipe
de Apoio, designados pela Portaria n° 001 de 11 de Janeiro de 2021, ou outro que vier a
substituí-lo, realizarão licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2021, do tipo
"MENOR PREÇO”, na modalidade “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é Contratação
de empresa especializada para realização de serviços de análise de água do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio, conforme quantitativos e especificações
constantes no ANEXO I do edital.

O presente certame licitatório reger-se-á nos termos do que dispõe a Lei nº 8666, de
21/06/93, em consonância com as disposições do art. 191 da Lei 14133 e suas alterações
posteriores e mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e
seus Anexos, partes integrantes do Processo Licitatório N° 051/2021 – Pregão Presencial
017/2021.

A sessão será realizada no Departamento de Licitações do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Campo do Meio - MG, situado na Praça Francisco José da Rocha, 30 – Centro,
Campo do Meio - MG.

Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado, no dia da sessão inaugural do Pregão, logo após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar. Maiores informações
e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na sede Administrativa
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG, na Praça Francisco José
da Rocha, 30 – Centro, no Departamento de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (35)
3857-1292 no horário das 08:00 às 17:00 horas de segunda à sexta-feira ou pelo endereço
eletrônico compras@saaecampodomeio.mg.gov.br.

Qualquer alteração posterior será disponibilizada na página da Internet –
www.saaecampodomeio.mg.gov.br

2 – DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa especializada para realização de serviços de análise de água
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio, conforme quantitativos e
especificações constantes no Anexo I do edital.

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO

3.1 – O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG poderá, na forma do
artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.

3.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de cinco
dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo
e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE CAMPO DO MEIO

http://www.saaecampodomeio.mg.gov.br


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE CAMPO DO MEIO

3.3 – Decorrido o prazo de assinatura do contrato, sem manifestação do adjudicatário, é
facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços,
devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação.

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:

a. Advertência.

b. Multa de até 2,5% (dois e meio por cento) do valor global estimado do Contrato;

4.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

4.3 – A multa deverá ser recolhida ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do
Meio - MG, no prazo máximo de 12 (doze) dias corridos contados da data de recebimento da
notificação.

4.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG.

4.5 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Campo do Meio - MG, pelo período de até (02) dois anos, sem prejuízo das
multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes.

4.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

4.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO

5.1 - O edital e anexos estão disponíveis para download na página do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Campo do Meio - MG, www.saaecampodo meio.mg.gov.br independe
de qualquer pagamento. NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU
ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE.
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6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 - Poderão participar desta licitação SOMENTE, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, na forma da LC 123/06, individualmente; cujo objeto social seja compatível com o
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes
deste Edital, termo de referência e seus Anexos.

6.2. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto
licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste
instrumento convocatório.

6.3. Não poderá participar da presente licitação, empresa:

6.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada
inidônea para licitar ou contratar com a Administração;

6.3.2. Que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa; controladas, coligadas ou
subsidiárias entre si; estrangeiras que não funcionam neste País;;

6.3.3. O TCU recomenda a admissão de consórcio somente quando a amplitude do objeto
ou quando a diversidade de elementos que o compõem, evidenciam a dificuldade de sua
implementação por uma única empresa (Fonte: TCU, Processo TC 020.391/2003-3. Acórdão
nº 310/2001 – Plenário), o que não é o caso da licitação em questão.

6.3.4. – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

6.3.5. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura do SAAE de
Cordislândia, Estado de Minas Gerais, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou
responsável técnico.

6.3.5.1. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

6.4 – Para participação no certame, a licitante deve apresentar sua documentação para
habilitação e proposta comercial em envelopes distintos, lacrados e ostentando, a seguinte
identificação:

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo
do Meio - MG

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”

Processo Licitatório nº 051/2021

Pregão Presencial nº 017/2021

Empresa:

CNPJ:
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo
do Meio - MG

Envelope nº 2 - “DOCUMENTAÇÃO”

Processo Licitatório nº 051/2021

Pregão Presencial nº 017/2021

Empresa:

CNPJ:

6.5 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo
com modelo estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes
nº 01 e 02.

6.5 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa,
conforme modelo estabelecido no Anexo IV do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos
Envelopes nº 01 e 02.

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o
representante da proponente entregará à Pregoeira documento que o credencie para
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a,
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente, com fotografia.

7.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, sempre acompanhado do Contrato Social ou outro instrumento
constitutivo da eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza
jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as
etapas/fases do PREGÃO, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (01) e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (02), formular verbalmente lances ou ofertas na(s)
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, ficando facultada a adoção do modelo contido no ANEXO IV.

7.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se
a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário
através da apresentação do Contrato/Estatuto Social da empresa.
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7.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente
ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão
da licitante na etapa de lances verbais.

7.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a
realização dos trabalhos.

7.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante
do licitante.

7.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência de
contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 deverão apresentar junto à documentação do
CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope:

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou
equivalente, da sede da pequena empresa;

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
ou equivalente, da sede da pequena empresa.

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração
de Opção pelo “Simples Nacional”.

OBS: O licitante que apresentar documento falso responderá por seus atos, civil,
penal e administrativamente.

7.9 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS E
ENTREGUES EM SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO.

8 – PROPOSTA COMERCIAL

8.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido,
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se
admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a. datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel timbrado
da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da
licitante ou pelo procurador;
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b. número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;

c. razão Social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o
número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver.

d. planilha de preço ofertado.

e. prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da
data de sua apresentação;

8.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito à
Pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Campo do Meio - MG, tais como: fretes, tributos, encargos sociais e
previdenciários.

8.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear
acréscimo após a abertura das propostas.

8.6. Os preços deverão ser cotados, já incluídos todas as despesas com deslocamento do
profissional e todos os encargos sociais e trabalhistas da execução dos respectivos
contratos, salvo deslocamentos de atuação em outro SAAE, caso em que o SAAE fornecerá
meios de deslocamento.

8.7. A apresentação da proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e
integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à
legislação pertinente.

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

9.1 – A sessão pública terá início às 14:00 do dia 25/08/2021 na sala de Licitações, do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, com sede na Praça Francisco José da Rocha, 30 –
Centro, Campo do Meio – MG.

9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo III ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os
documentos de habilitação.

9.1.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no
certame.
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9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério menor preço
por item.

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes deste edital.

9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a. Seleção da proposta de menor preço;

b. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente à de menor preço;

c. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao
mínimo exequível, será utilizado como critério de desempate o sorteio.

9.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço.

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

9.8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

9.9 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço
decidindo motivadamente a respeito.

9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência
constantes destes autos.

9.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
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9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a Pregoeira fará a
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada.

9.15 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
edital, a proposta será desclassificada.

9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital.

9.17 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira e licitantes
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio,
sendo-lhe facultado este direito.

9.18. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

9.19. No caso de divergência entre o valor expresso por numeral e por extenso, prevalecerá
o por extenso.

9.8. A Comissão Permanente de Licitações poderá, no julgamento das propostas,
desconsiderar evidentes falhas sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

10 – DOCUMENTAÇÃO

O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos relacionados
abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:

10.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.1.2 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos:

10.1.3 – Registro comercial, no caso de empresa individual;

10.1.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

10.1.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

10.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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OBS: A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no
credenciamento fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação.

10.2 - HABILITAÇÃO FISCAL

10.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ

10.2.2. Cópia do Contrato social e alterações;

10.2.3 – Prova de regularidade com o INSS (seguridade Social), e tributos federais e dívida
ativa da união (certidão conjunta);

10.2.4 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);

10.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

10.2.6 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

10.2.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT).

Nota: São válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de
negativas expedidas pelos respectivos órgãos.

10.2.8. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo
de protocolo.

10.2.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

10.2.10. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de
licitantes desqualificados.

10.2.11. Para análise da documentação apresentada, a Comissão de Licitação poderá
promover diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, concedendo prazo
para satisfazê-la.

10.2.12. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante que não
a cumprir.

10.2.13. Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e impeditivo da contratação.

10.2.14. Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com divulgação
de seu resultado.

10.2.15. A Microempresa - ME e empresa de pequeno porte – EPP, deverá apresentar toda
a documentação exigida para a habilitação, inclusive, os documentos comprobatórios da
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
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10.2.16. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, cujo termo corresponderá ao momento em que
a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
do SAAE, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais negativas ou positivas com efeitos de negativa.

10.2.17. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

10.2.18. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos dias úteis inicialmente
concedidos.

10.2.19. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
Federal nº 8.666/9, sendo facultado ao Presidente da Comissão Permanente de licitação
convocar os licitantes remanescentes com o mesmo valor do primeiro classificado, na ordem
de classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação.

10.2.20. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

10.2.21. Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com divulgação
de seu resultado.

10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.3.1- Certidão Negativa Concordata Preventiva, Concordata Suspensiva, Falência,
Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de, no máximo, 90
(noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do PREGÃO.

10.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.4.1 – Atestado de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES

10.5.1 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: o
modelo contido no ANEXO V.

10.5.2 – Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
administração ANEXO VI.

10.5.3 - Fica facultada a utilização dos modelos constantes dos anexos.
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10.6 – DOS DOCUMENTOS

10.6.1 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação
do original a Pregoeira, por ocasião da abertura do ENVELOPE HABILITAÇÃO, para a
devida autenticação.

10.6.2 - Para fim da previsão contida no item 10.6, o documento original a ser apresentado
não deve integrar o ENVELOPE.

10.6.3 - Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados
terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da
Pregoeira.

10.6.4 - Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos
envelopes.

10.6.5 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução
gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à
data fixada para recebimento das propostas.

11.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, com encaminhamento
através do e-mail compras@saaecampodomeio.mg.gov.br ou através de protocolo no setor
respectivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG.

11.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone)

11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
a contar do recebimento da impugnação.

12. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o
prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas.

12.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido à Pregoeira e encaminhada
através do e-mail compras@saaecampodomeio.mg.gov.br ou através de protocolo nos setor
específico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG.

12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte e quatro)
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horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que,
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.

12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que
implique em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s)
alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e
designação de nova data para a realização do certame.

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO
ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão)
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer
etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se
imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em
ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.

13.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para
tanto, a Pregoeira examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente para decisão.

13.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço e horários previstos no subitem 5.1 deste EDITAL.

13.6 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo, sendo que seu
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – ADJUDICAÇÃO

14.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

14.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação
do objeto do certame à proponente vencedora.

15 - HOMOLOGAÇÃO

15.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

15.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta.
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16 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

16.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no site do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Campo do Meio - MG.

17 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1 – A Prestação dos Serviços será executada conforme obrigações do Termo de
Referência constantes no Anexo I do Edital e Minuta de Contrato. Caso a qualidade dos
serviços prestados não corresponda às exigências da presente peça editalícia, o contrato
será rescindido sem direito a qualquer indenização à Contratada;

17.2 – O prazo de prestação dos serviços do objeto desta licitação será por um período
previsto de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato podendo ser este
prazo prorrogado a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e em conformidade com
a legislação aplicável, na forma do artigo 57 da Lei 8.666/93.

17.3 – Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade das obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18 – PAGAMENTO

18.1 - O pagamento será efetuado em trinta dias subsequente a prestação dos serviços e
entrega da nota fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade,
observadas as demais exigências a seguir indicadas:

18.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

18.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

18.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

18.3 – A Administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG,
reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias
aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

18.3.1 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

18.4 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

18.5 – A Administração do SAAE, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a
terceiros.

19 – VIGÊNCIA DO CONTRATO
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19.1. O contrato terá sua vigência de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, com vistas à obtenção
de condições mais vantajosas para a administração, mediante autorização prévia e
justificada da autoridade competente, considerando que os serviços são de natureza
contínua.

20 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 – O preço proposto poderá ser reajustado através do INPC, a cada período de 12
(doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período.

20.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II “d”, da Lei de
Licitações, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de
serviço contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços.

21 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1 - Os créditos pelos quais correrão as despesas são oriundos de recursos próprios
classificado na seguinte rubrica orçamentária:

Dotação: 21

22 – DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

22.1 – Conforme inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 esta licitação é destinada
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Cuja
condição deverá ser comprovada na sessão pública do Pregão Presencial, NA FASE DE
CREDENCIAMENTO, fora dos envelopes.

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 – A autoridade competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio
- MG poderá anular ou revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito da Pregoeira, devidamente fundamentado.

23.2 – A nulidade do processo licitatório induz à extinção do contrato, sem prejuízo do
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.

23.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas
em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame.
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23.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os
termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG comunicará os fatos
verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.

23.6 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da
sessão pública.

23.7 - É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição por outros instrumentos
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, NAF (Nota de Autorização
de Fornecimento).

23.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Campos
Gerais - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23.9 – Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n°
10.520/02.

22 – ANEXOS

22.1 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

22.1.1- ANEXO I – Termo de Referência

22.1.2 – ANEXO II – Modelo de proposta comercial;

22.1.3 – ANEXO III – Declaração de pleno atendimento;

22.1.4 – ANEXO IV – Modelo de procuração para o credenciamento

22.1.5 – ANEXO V – Modelo de declaração que não emprega menor

22.1.6 – ANEXO VI – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo

22.1.8 – ANEXO VII – Minuta de contrato.

Campo do Meio, 10 de Agosto de 2021

___________________________________
Ana Priscila Pereira da Silva

Pregoeira
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021

PREGÃO 017/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES:

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de análise de água do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio, conforme especificações dos
anexos I – Termo de Referência e II – Especificação detalhada do objeto.

2 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

2.1. Serão aceitos os trabalhos fundamentados, teoricamente, por orientações e recebidos
pelos destinatários dos serviços, sempre que solicitados.

2.2. Os trabalhos serão prestados sempre que solicitados pelos departamentos de compras
e licitações, presencialmente ou de forma remota, de acordo com a demanda..

2.3. Os serviços somente serão aceitos se cumprida todas as exigências do deste termo de
referência..

3 – DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A
DESPESA

3.1. Os serviços foram estimados em R$16.059,84 (Dezesseis mil cinquenta e nove reais e
oitenta e quatro centavos), parcelados em 12 vezes, com pagamento mensal de R$167,29
(Cento e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos), conforme consultas de preços no
mercado.

4.2. O valor fixado por mês foi estimado em R$167,29 (Cento e sessenta e sete reais e vinte
e nove centavos) e para o ano de 2021 estimado em R$669,16 (Seiscentos e sessenta e
nove reais e dezesseis centavos).

4.3. Sendo vantajoso ao erário, o contrato poderá ter sua duração prorrogada na forma do
conforme art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, devendo ser considerado o seu impacto na forma do
art. 16 e 17 da L.C. nº 101/2000.

4.4. A despesa correrá à conta da seguinte dotação: 21.

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA (O) CONTRATADA (O)
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5.1 Responsabilizar-se pelos serviços executados.

5.2. Atender rigorosamente às ordens de serviços determinados pelo SAAE.

5.3. Arcar com todas as despesas com viagens de deslocamento do profissional até a sede
do Contratante.

5.4. Ofertar os serviços dentro de um melhor padrão de qualidade e confiabilidade,
considerando-se como confiáveis e de qualidade as orientações cientificamente
fundamentadas.

5.5. Observar todas as obrigações previstas no contrato e na carta convite.

5.6. Reconhecer o direito autoral de uso público de todo o material produzido como
propriedade do SAAE.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Avisar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) quaisquer serviços e
outros imprevistos que não estejam especificados no ato convocatório.

6.2. Notificar o CONTRATADO, fixando-lhe o prazo para corrigir irregularidades observadas
na execução dos serviços executados na vigência do contrato.

6.3. Caberá ao SAAE o pagamento de todas as eventuais despesas com a execução do
respectivo contrato, tais como oferta do local para atendimento, em sala reservada, com as
medidas de segurança, com oferecimento de álcool em gel, tornando obrigatório o uso de
máscara aos servidores e autoridades atendidas.

6.4. Os custos de telefonemas, viagens, estadia e alimentação em outras cidades para a
execução do serviço, se necessário serão suportados pelo SAAE, despesas essas que
deverão ser fornecidas antecipadamente (numerário em dinheiro), caso se tornem
necessárias ou, em situações específicas, por conveniência, facilidade ou necessidade,
poderão ser antecipadas pelo contratado, devendo posteriormente ser comprovadas contra
recibo.

6.5. O SAAE contratante obriga-se a fornecer para o contratado, a fim de instruir os devidos
procedimentos, em tempo hábil, todos os documentos e informações solicitadas para
execução do respectivo contrato.

7 – DA GESTÃO DO CONTRATO

7.1. A prestação dos serviços será atestada, mês a mês, pela Diretora do SAAE, a quem
compete a gestão do contrato.
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10.2. O gestor do contrato deverá apresentar as necessidades do SAAE ao contratado e
acompanhar o desenvolvimento das atividades.

10.3. O gestor deverá observar o foco principal do contrato que será a implantação da
gestão com maior possibilidade de participação cidadã.

81 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A fiscalização caberá ao gestor do contrato.

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado em parcelas mensais, pelo número de meses de vigência
do contrato firmado,

9.2. Cada parcela será quitada até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, subsequente à
prestação dos serviços, efetuado os descontos e retenções legais.

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O contrato terá sua vigência de 12 (Doze) meses, havendo vantagem ao interesse
público, poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, na forma
prevista pelo art. 57, II, da Lei 8.666/93.

11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES:

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. Fraudar na execução do contrato;

4. Comportar-se de modo inidôneo;

5. Cometer fraude fiscal; e

6. Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ou descumprir total
ou parcialmente as obrigações assumidas, fica sujeita às sanções previstas no Artigo 87 da
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Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal, cabíveis o que poderá
acarretar as seguintes sanções:

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante.

2. Multa moratória de 2,5% (dois e meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o limite de 10 (dez) dias, após o que ensejará a rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das correspondentes penalidades oriundas da
rescisão.

3. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com ao Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG - MG pelo período de até 02 (dois) anos.

4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no
prazo não superior a 05 anos.

A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui a possibilidade da aplicação
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a
responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio -
MG de Campo do Meio no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de
recebimento da notificação.

O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1. O SAAE e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da
contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93, por novo pacto
precedido de cálculo ou de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos,
obedecidos, os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como
limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

12.2. O SAAE reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em
desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos
termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o
disposto no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem prejuízo das sanções previstas.

12.3. Qualquer tolerância por parte do SAAE, no que tange ao cumprimento das obrigações
ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as
condições do ajuste e podendo o SAAE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
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12.4. A contratação não estabelecerá qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de
responsabilidade entre o SAAE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas
designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a
única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de
trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente,
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

12.5. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer
encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados,
de forma direta ou indireta, ao SAAE, seus servidores ou terceiros, produzidos em
decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo,
resguardando-se ao Contratante o direito de regresso na hipótese de ser compelido a
responder por tais danos ou prejuízos.

12.6. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados,
informações ou documentos fornecidos pelo SAAE ou obtidos em razão da execução do
objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a
vigência do ajuste e mesmo após o seu término, salvo expressa autorização.

12.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou
elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva
propriedade do SAAE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados,
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do SAAE, sob pena de
responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação, salvo cursos
oferecidos pela contratada (o).

12.8. A contratação será formalizada mediante contrato formal e que integrará a carta
convite como um anexo de minuta contratual.

13 – DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA COM PREÇO UNITÁRIO E VALOR
GLOBAL:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID.
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01
Serviços referentes a coleta para análise
microbiológica: e-coli; coliformes totais e
bactérias heterotróficas.

96 PONTOS R$167,29 R$16.059,84

VALOR TOTAL ESTIMADO R$16.059,84

O valor total estimado deste edital é de R$16.059,84 (Dezesseis mil cinquenta e nove reais
e oitenta e quatro centavos).
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__________________________________
Eliane de Oliveira Reis

Diretora – SAAE
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021

PREGÃO 017/2021

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO Nº 017/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________

CNPJ: ____________________________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UN VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

01

Valor total

Declaramos que atenderemos de acordo com o anexo I do edital – Termo de Referência.

Para realização dos serviços, faremos visita(s) in loco, conforme a necessidade e solicitação
da secretaria responsável, atendimento no escritório e manter atendimento de forma remota,
através de todos os meios de comunicação em dias úteis no horário comercial.

Validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data.

Condições de Pagamento: Conforme Edital.

__________,_____ de ________de 2021.

__________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021

PREGÃO 017/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________

CNPJ:  ______________________________________

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 017/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2021

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no
Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis,
que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

__________,_____ de ________de 2021.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021

PREGÃO 017/2021

ANEXO IV

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 017/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2021

Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão Social da empresa), com sede
(endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (nº do CNPJ), nomeia e constitui seu
bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (nome do representante) portador (a) da cédula de
identidade (nº RG), e CPF (nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar
perante ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio - MG, na Sessão de
Pregão Presencial nº 017/2021, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e
propostas, manifestar-se em nome da empresa, formular lances verbais, negociar a redução
de preços, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da outorgante.

__________,_____ de ________de 2021.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021

PREGÃO 017/2021

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________

CNPJ:  ______________________________________

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 017/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2021

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: (     )   emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

__________,_____ de ________de 2021

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE CAMPO DO MEIO



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE CAMPO DO MEIO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2021

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 017/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________

CNPJ:  ______________________________________

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 017/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2021

DECLARAMOS a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar
neste Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos
durante o certame.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

__________,_____ de ________de 2021

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2021

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 017/2021

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO 000/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2021
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXX, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
CAMPO DO MEIO/MG E A EMPRESA
XXXXXXX.
000/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 000/2021

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO - MG, pessoa
jurídica de direito público, com sede, na Praça Francisco José da Rocha, 30 – Centro em
Campo do Meio/MG, Cep nº 37165-000 inscrita no CNPJ sob o nº21.420.500/0001-52, neste
ato representado por sua Diretora, Eliane de Oliveira Reis, RG nº 1990522 e CPF
103.925.927-89, denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, com endereço à Rua XXXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXXXX - XX,
inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, neste ato, representada por seu representante
legal, Senhor XXXXXX, inscrito no CPF sob n.º XXXXXX, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, decorrente do resultado do
PROCESSO 000/2021, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 000/2021, nos termos da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993, assim como pelas condições do Edital do
PROCESSO nº 000/2021 - PREGÃO PRESENCIAL nº. 000/2021, pelos termos da proposta
da CONTRATADA parte integrante deste contrato e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, a contratação de XXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO
A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem
como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado. Os casos omissos que se tornarem
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controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta
municipalidade.
Integram este contrato, o PROCESSO 000/2021 - PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2021 e
seus Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter
conhecimento e aceitam.
Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS
As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/93, da PREGÃO
PRESENCIAL nº 000/2021 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato:
I – Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;
II – Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
III – Cumprir todas as especificações previstas no Edital do PROCESSO 000/2021 -
PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2021 que deu origem ao presente instrumento.
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.
V – Fornecer o objeto contratual na medida da necessidade da CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando
os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona;
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução da contratação;
III - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º
8.666/93.
VI – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO
As prestações de serviços serão de acordo com a solicitação do Departamento de Compras
e autorização do Departamento solicitante. A CONTRATADA é responsável pela fiscalização
da execução da entrega dos serviços, bem como pela aplicação das penalidades cabíveis,
sendo responsável por qualquer falha, imperícia ou má execução dos mesmos.

6.3. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – MG reserva-se o direito de rejeitar qualquer
serviço que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a
rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução da prestação
dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente contratação por meio de um
representante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº
8.666/93. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito
de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o SAAE
CONTRATANTE tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à
aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores; A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá,
em qualquer hipótese, as responsabilidades da CONTRATADA em eventual falta que venha
a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
A Administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, nomeia como fiscal do contrato a
Diretora Eliane de Oliveira Reis.

CLÁUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das
dotações específicas para o exercício de 2021 e as correspondentes para os exercícios
vindouros se necessário, a saber:
Fonte: XX

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global estimado deste contrato é de R$XXXXX (XXXXX reais).

O pagamento à CONTRATADA será efetuado 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
conferência pelo responsável e a entrega da Nota Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência até 00/00/202X podendo, no interesse da Administração,
mediante Termo Aditivo, a ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o edital,
ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme o edital, o Pregoeiro
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examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.
O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua
execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações
legais.
Fica o CONTRATADO sujeito a multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o valor do
contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos,
assegurado o direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer
das cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a
licitações e contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações).
A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial
por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada
ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa
indenização dos danos.
Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVAÇÃO
A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e
na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou
desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à
disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos,
inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que
impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.
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Campo do Meio, XX de XXXX de 2021.

_____________________________________
Eliane de Oliveira Reis
Diretora
Contratante

_____________________________________
Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:
Assinatura Assinatura:
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